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PARECER Nº 2238/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0319/14. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Reis, que autoriza o Poder 
Executivo a criar a Diretoria Regional de Educação do M’Boi Mirim, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação. 

O projeto prevê que caberá ao Executivo fixar o quadro de pessoal e a organização 
interna da referida Diretoria. 

O projeto merece prosperar, pois está em sintonia com o ordenamento jurídico. 

Sob o aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei 
Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, portanto, 
qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em 
questão. 

Como bem ensina o doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, "o que define e 
caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é a predominância do 
interesse do Município sobre o do Estado ou da União" (in Direito Municipal Brasileiro, p. 111, 
16ª edição). 

Versa a propositura sobre serviços públicos, especificamente sobre o serviço de 
educação, matéria sobre a qual compete a esta Casa legislar, observando-se que a Lei 
Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa privativa ao Prefeito para apresentação de 
projetos de lei que versem sobre serviços públicos, haja vista a edição da Emenda nº 28/06, 
que alterou a redação do inciso IV, do § 2º, do art. 37. 

Por outro lado, é competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito 
Federal legislar sobre educação e também dos Municípios, no âmbito do interesse local (art. 
24, IX, c/c art. 30, I e II, da Constituição Federal). 

Portanto, há competência municipal para tratar do tema, sendo a iniciativa comum dos 
Poderes Legislativo, Executivo ou dos cidadãos, na forma da lei. 

Para aprovação, o projeto deverá contar com voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 02.12.2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/12/2015, p. 138 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

